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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

EXTRATO DO CONTRATO N. 067/PMC/2024 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 32986/2024 

CONTRATANTE: Município de 

Cacoal/SEMCCONTRATADO: MAX SHOWS LTDA 

CNPJ: 09.613.364/0001-11 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE 

DETÉM REPRESENTAÇÃO E EXCLUSIVIDADE DO 

SHOW ARTÍSTICO/MUSICAL NACIONAL DA BANDA 

PISEIRO DA DJAVÚ EM COMEMORAÇÃO AO 

RÉVEILLON 2025, no dia 31/12/2024, a partir das 23:45 
horas, com duração mínima de 105 (cento e cinco) 

minutos, no Complexo Beira Rio, através da Secretaria 

Municipal de Cultura, conforme o Termo de Referência 

da Inexigibilidade n.º 072/2024. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2025. 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

DATA: 31/10/2024. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

——=—m——— 

LEI 5.460/PMC/2024. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO 
MUNICIPIO DE CACOAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E 
DÁ AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL faz saber que o Poder 

legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei: 

DisposiçõesPreliminares 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto 

no artigo 165, $ 2º, da Constituição Federal, no artigo 4º 

da Lei Federal Complementar n.º 101, de 4 de maio de 

2000, e no artigo 60, $ 2º da Lei Orgânica do Município 

de Cacoal, as diretrizes gerais para a elaboração do 

orçamento do Município para o exercício de 2025, 
compreendendo: 

1. As prioridades e metas da administração pública 

municipal, Executivo e Legislativo; 

11. Aestruturaeorganizaçãodo orçamento; 

m. 

Asdiretrizesgeraisparaaelaboraçãoeexecuçãodoorçame 

ntodo Município de Cacoal e suas alterações; 

. 

AsdisposigoesrelativasasdespesasdoMunicipiodeCacoal 

com pessoal e encargos sociais; 

V. 

Asdisposigoessobreareceitaealteracéesnalegislagaotrib 

utériae tarifaria do Municipio de Cacoal; 

VL. 

AsdisposigdessobreoorgamentodaAdministragaolndiret 

a 

VII. Asmetasfiscaiseriscosfiscais:e, 

VIII. Asdisposigesfinais. 

CAPITULOT 

DasPrioridadeseMetasdaAdministragidoPtblicaMunicip 

al 
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Art. 2° As prioridades e metas para o exercicio financeiro 

de 2025, especificadas de acordo com os macros 

objetivos estabelecidos na Lei n 

4.863/PMC/2021doPlanoPlurianual-PPA2022-2025,são 

asespecificadasno 

AnexodeMetasePrioridades,queintegraestaLei,nãosecon 

stituindo,todavia, em limite à programação das 

despesas, tendo como objetivo à elevação da 

qualidadedevidaeareduçãodasdesigualdadessociais,atr 

avésdeaçõesque visem: 

1. Promoveroaperfeiçoamentodasaçõesdesaúde; 

11. Garantiroacessoeapermanénciadoalunonaescola; 

1L 

GarantiraocidadaodireitoaTransportecoletivo habitaga 

oeseguranga; 

V. Incentivarprogramasdegeragaode 

empregoerenda,emparceriascom outras esferas de 

Governo e com a iniciativa privada; 

V. Recuperar a capacidade de investimento, com base no 

aperfeiçoamento dos mecanismos de arrecadação, da 

racionalização dos gastos públicos 

edaalavancagemderecursos.demodoaampliaroacessoda 

populagdo a servigos sociais basicos prestados com 

eficiéncia e eficicia; 

VI. Formular diretrizes e politicas públicas para o 

desenvolvimento sustentavel do municipio; 

VIL 

Incrementarprogramasparaincentivaraindustria,ocomé 

rcioeoturismo local; 

VIIL 

Incrementarprogramasparafacilitaroescoamentodapro 

dugdoagricola. 

IX. 

Promoveroequilibrioecondmicoefinanceirodascontasp 

úblicas. 

S1ºNadefiniçãodasprioridadesdequetrataocaputdestear 

tigoestdo consideradas as decisões do Orçamento 
Participativo. 

CAPÍTULOII 

DaEstruturaeOrganizaçãodosOrçamentos Art. 3º Para 

efeito desta Lei entende-se por: 

1 — Função: o maior nivel de agregação das diversas 

áreas de despesa que competem ao setor público; 

E 

—Subfunção:representaumapartiçãodafunção,visandoa 

gregar determinado subconjunto de despesa do setor 

público; 

1M — Programa: o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos nos anexos do PPA - Plano Plurianual; 

IV — Atividade: um instrumento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

V —Projeto: um  instrumento — deprogramação 

paraalcançar oobjetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quaisresultaumproduto queconcorre 
paraaexpansãoouaperfeiçoamentoda ação de governo; e 

VI - Operação especial: as despesas que não 

contribuem para a manutenção das ações de governo, 

das quais não resulta um produto, e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

VII - Unidade orçamentária: o menor nível da 

classificação — institucional, agrupada em  órgãos 

orçamentários, entendidos estes como os de maior nível 

da classificação institucional; 

VII 

—Concedente:órgãoouaentidadedaadministraçãopúblic 

adiretaou indireta responsável pela transferência de 

recursos financeiros, inclusive os decorrentes de 

descentralização de créditos orçamentários; e 
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D 

—Convenente:oórgãoouaentidadedaadministraçãopúbli 

caindireta 

dogovernomunicipal,easentidadesprivadassemfinslucr 

ativos,comosquais a Administração Municipal pactue a 

transferência de recursos financeiros, inclusive quando 

decorrentes — de  descentralizacio de  créditos 

orçamentários. 

S1ºCadaprogramaidentificaráasaçõesnecessáriasparaati 

ngirosseus objetivos, sob a forma de atividades, projetos 

e operações especiais, especificando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação. 

§2°Cadaatividade projetoeoperaçãoespecialidentificará 

afunçãoea subfunção às quais se vinculam. 

§ 3° As categorias de programação de que trata esta Lei 

serdo identificados no projeto de lei orgamentaria por 

programas, atividades, projetos ou operagoes 

grupo de natureza de despesa, com indicaçã 
produto, da unidade de medida e da meta fisica. 

§4°0Oprodutoeaunidadedemedidaaqueserefereoparagra, 

foanterior deverdo ser os mesmos especificados para 

cada ação constante do Plano Plurianual. 

Art. 4º Os orgamentos fiscal e da seguridade social 

compreenderdo a programagdo dos Poderes do 

Municipio, seus órgãos, autarquias, fundos e fundações 

instituidas e mantidas pelo Poder Publico. 

Art. 52 O projeto de lei orgamentaria anual que o Poder 

Executivo encaminhard ao Poder Legislativo serd 

constituido de: 

I —Textodalei; 

11 - Relagdo de alterações necessarias no PPA 2022-2025 

e na Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) 2025; 

I - Detalhamento da receita estimada da 

administracdo direta e dos 6rgaos da administragao 

indireta; 

v 

—Demonstrativosconsolidadosdadespesa,conformelegis 

lação vigente; 

V — Relagdo das unidades administrativas, contendo 

suas finalidades e base legal; 

VI 

—DetalhamentodadespesapororgaosdoExecutivoMunici 

pal, Administragao Direta e Indireta; e, 

VII —DetalhamentodadespesadoLegislativoMunicipal. 

VIIT 

—Consolidagaodosquadrosor¢camentarios,compreenden 

do: 

a) Anexo dos orgamentos fiscal e da seguridade social, 

discriminando a receita e a despesa na forma definida 

nesta Lei; 

b) 
Discriminagdodalegislagaodareceitaedadespesa,referen 

teao orgamento fiscal e da seguridade social. 

Paragrafo único. Os quadros orcamentérios a que se 

refere o inciso 1 

desteartigo.incluindooscomplementosreferenciadosnoa 

rtigo22,incisolllda Lei n. 4320, de 17 de março de 1.964, 

sdo os seguintes: 

1 

-OdemonstrativodareceitanotermodoArt.12daLeiCompl 

ementar 

n.101/2000: 

1 - Evolução da receita do tesouro municipal 

diretamente arrecadada, 

segundoascategoriasecondmicaseseudesdobramentoe 

mfontes,bemcomo, sua arrecadagdo nos ultimos trés 

anos, a execução provavel para 2025 e a estimada para 

2026, com memória de calculo; 

111 - Evolução da despesa do tesouro municipal, segundo 

as categorias econdmicas e grupos de despesas; 

IV - Resumo da receita do orgamento fiscal e da 

seguridade social, por categoria econémica e origem de 

Tecursos; 

V - Resumo da despesa do orcamento fiscal e da 

seguridade social, por categoria econômica e origem de 

recursos; 
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VI - Receita e despesa, dos orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Social, segundo categorias econômicas, 

conforme o Anexo I da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 

e suas alterages; 

VI 

-Receitasdoorgamentofiscaledaseguridadesocial deacor 

com 
ntenoAnexolldaLein.?4.320,de17de 

margode1964, e suas alteragoes; 

VIIT 

-Despesadoor¢camentofiscaledaseguridadesocial segund 

opoder e órgão, por grupo de despesa e fonte de 

Tecursos; 

IX - Despesa do orgamento fiscal e da seguridade social, 

segundo a função, subfungio, programa e grupo de 

despesa; 

X - Recursos do Tesouro Municipal, diretamente 

arrecadados no orgamento Fiscal, por 6rgao; 

XI - Programagdo referente à manutengdo e ao 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da 

Constituigdo Federal, em nivel de órgão, detalhando 

fontes e valores por categoria de programagao; 

X 

-Adespesacompessoaleencargossociais;porpoder,órgãoe 

total, 
executadanosúltimostrêsanos,aexecuçãoprovávelem202 

4eoprogramado 

para2025,comaindicaçãodarepresentatividadepercentu 

aldototaleporpoder 

emrelaçãoàreceitacorrentelíquida,talcomodefinidanaLe 

iComplementarn.º 101/2000, demonstrando a memória 

de cálculo; 

XIII -Amemóriadecálculodas estimativas: 

a) Dos eventuais acréscimos crescimento 

vegetativo, concurso 

público,adequaçãosalarialdeformageral horasextras,gra 

tificações, reestruturação de planos de carreira, 

admissões para preenchimento de cargos, admissões 

para pessoal temporário, aumento ou redução 

donúmerodeservidores,reajusteourevisãogeralsemdesti 

naçãode índices a serem concedidos aos servidores 

públicos, observando o limite do art. 20 e 22 e incisos da 

Lei Complementar nº 101, de 2000. 

legais, 

b) 
Dasdespesascomamortizaçãoeencargosdadívidaparaco 

MoINSS, Caixa Econômica e Banco do Brasil para o 

exercício de 2025. 

XIV- O efeito decorrente de isenções de tributos e de 

quaisquer outros benefícios contidos na legislação, e, a 

perda — de receita que lhes possa ser 

atribuídaemcumprimentoaodispostonoart.60,S6ºdaLei 

OrgânicaMunicipal; 

Art.6ºOorçamentofiscaledaseguridadesocialdiscriminar 

doadespesa por unidade orçamentária, detalhada por 

categoria de programação, especificando a esfera 

orçamentária, a categoria econômica, o grupo de 

natureza de despesa, a modalidade de aplicação, a fonte 

de recursos. 

§ 1º Os grupos de natureza de despesa constituem 

agregação de elementos de despesa de mesmas 

características quanto ao objeto de gasto, conforme a 

seguir discriminado: 

1 —Pessoaleencargossociais—1; 

11 -Juroseencargosdadívida-2; 

I1II - Outrasdespesascorrentes-3; 

IV —Investimentos-4; 

V —Inversõesfinanceiras-5; 

VI -Amortizaçãodadívida-6. 

$ 2º A Reserva de Contingência, prevista no artigo 7º 

desta Lei, será identificada pelo dígito 9 no que se refere 

ao grupo de natureza de despesa. 
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$3ºAmodalidadedeaplicaçãodestina-seaindicarseosrecu 

rsosserão aplicados: 

I -Mediantetransferênciafinanceira: 

a) aoutrasesferasdeGoverno,seusórgãosouentidades; 

b) 
aentidadesprivadassemfinslucrativoseoutrasinstituiçõe 

sou 

II - Diretamente pela unidade detentora do crédito 

orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no 

âmbito do mesmo nível de Governo. 

S4ºAespecificaçãodamodalidadedequetrataesteartigoob 

servará,no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I 

—Transferénciasainstitui¢desprivadassemfinslucrativos 

=505 

11 —Aplicagoesdiretas—90. 

Art. 7º O Projeto de Lei Orcamentéria conterd dotação 

para reserva de 

contingéncia,nopercentualestipuladonoAnexodeRiscos 

Fiscaisconstante 

desta Lei, em acordo com o inciso III do artigo 5° da Lei 

Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 e 

em decorréncia a Emenda a Lei organica Municipal nº. 

01/CMC/2023. 

$ 12 O valor da reserva de contingéncia constante no 

Projeto de Lei Orcamentdria serd destinado ao 

atendimento das despesas com passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevisiveis. 

§2°0valordaRESERVADECONTINGENCIA/ATENDIMEN 

TO 

EMENDA PARLAMENTAR constante no Projeto de Lei 

Orgamentaria serd destinado ao atendimento das 

despesas oriundas da Emenda a Lei organica Municipal 

nº. 01/CMC/2023, referente a emendas de vereadores. 

$ 3º Caso ndo seja necessaria a utilização da Reserva de 

Contingéncia, em acordo §1°, com opara sua finalidade, 

no todo ou em parte, até o més de setembro do exercicio 

vigente, o saldo remanescente poderd ser utilizado para 

abertura de créditos adicionais suplementares e/ou 

efetuar Transferéncias, Transposição e Remanejamento, 

destinados à prestação de servicos publicos 

administrativos, de assisténcia social, saúde, educação 

ou ao pagamento de juros, encargos e amortizacio da 

divida publica e precatérios. 

Art. 8º O Poder Executivo poderd, transpor, remanejar, 

transferir ou 

suplementar,totalouparcialmente,asdotagdesorgamenta 

riasaprovadasnalei * Orçamentária de 2025, em 

decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e 

entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura 

programatica,expressaporcategoriadeprogramagao,con 

formedefinidanoart. 60, inclusive as metas e objetivos, 

assim como o respectivo detalhamento por esfera 
orgamentdria, grupos de natureza de despesa, fontes de 

recursos e modalidades de aplicagao. 

§1° A transposigao, a transferéncia ou o remanejamento 

não poderdo resultar em alteragio dos valores das 

programagdes aprovadas na Lei Or¢amentaria de 2025 

ou em créditos adicionais, podendo  haver, 

excepcionalmente, —adequação da  classificação 

funcional e do Programa de Gestão, Manutenção e 

Serviço ao novo órgão. 

S2ºEntende-secomoCréditosAdicionaisSuplementaresp 

oranulaçãoa 

realocaçãoderecursosorçamentáriosdentrodomesmopr 

ograma,atividadeou operações especiais, na mesma 

categoria econômica. 

§3° Entende-se por Transferéncia a realocação de 

recursos orçamentários dentro do mesmo programa, 

atividade ou operações especiais, de categoria 

econômica diferente. 

§ 4° Entende-se por Transposição a realocação de 

recursos orçamentários, dentro de um mesmo órgão 

(secretaria ou entidade), de programa, atividade ou 

operações especiais diferentes. 
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$ 5º Entende-se por Remanejamento a realocação de 

recursos orçamentários, de órgãos (secretaria ou 

entidade) diferentes. 

$ 6º Os créditos adicionais suplementares por superávit 

financeiro 

deverdoconsideraroscritériosestabelecidosnoincisoldo§ 

1%edo§2°doart. 

43daLein.4.320/64.assimcomo,porexcessodearrecadaci 

o,0incisolldo§ 1° e do $ 3° do art. 43 da mesma lei. 

Art.9°TicaoPoderExecutivoautorizado,pormeiodedecret 

oarealizar o remanejamento, a transposi¢io e/ou 

transferéncia de recursos, assim como realizar abertura 

de créditos adicionais suplementares por anulagio, 

parcial ou total, e superavit financeiro apurado em 31 de 

dezembro de 2024, desde que não alterados os objetos 

iniciais, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

total do orçamento, incluindo aquelas destinadas a 

viabilizar a execugdo de convénios, acordos ou ajustes 

similares, desde que haja programa e ação compativel 

com o objeto do mesmo. 

Art. 10. Não incidirdo sobre o percentual de limite 

autorizado no artigo anterior as alteragdes destinadas a 

suprir insuficiéncias nas dotagbes orcamentdrias 

destinados a: 

1 - Sentencas judiciais, inclusive aquelas consideradas 

de pequeno valor 

nostermosdalegislacdovigente,cujasuplementagaopode 

raocorreratéolimite dos valores sentenciados; 

II — Atender as despesas de serviços da divida (juros e 

amortizagdo da divida), cuja suplementacdo poderd 

ocorrer até o limite das respectivas inscrições; 

111 — Atender a despesas com pessoal e encargos sociais, 

inclusive as decorrentes da revisio geral anual de 

remuneragdo dos servidores publicos municipais 

prevista no artigo 37, inciso X, da Constituigao Federal, 

cuja suplementagdo poderd ocorrer até os limites 

fixados na legislagao vigente. 

v 

—AtenderoProgramadeFormagaodoPatriméniodoServi 

dorPublico (PASEP) de acordo com a legislagao vigente; 

V- Atender a despesas e ajustes decorrentes do 

remanejamento de emendas parlamentares individuais. 

Paragrafoinico. 

Asalteragoesdequetrataesteartigoseraorealizadas 

através de atos proprios do Prefeito Municipal, quando 

se tratar do or¢amento do Poder Executivo, devendo 

este informar a Casa de Leis dos procedimentos 

realizados por meio de relatérios enviados 

trimestralmente, explicitando a unidade gestora, a 

fungdo, o programa e a ação que sofreram realocações 

orgamentarias. 

CAPITULOIII 

DasDiretrizesparaaElaboragaoeExecugidodosOrgamento 

s do Municipio e suas Alteragoes 

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovagio e a 

execugdo da Lei Orcamentaria de 2025 deverdo ser 

realizadas de modo a evidenciar a transparéncia da 

gestdo fiscal, observando-se o principio da publicidade 

e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 

informagdes relativas a cada uma dessas etapas. 

Paragrafotinico.Seraodivulgadosnalnternet,peloPoderE 
Xecutivo,ao menos: 

1 — A estimativa das receitas de que trata o artigo 12, $ 32, 

da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

n 

—ApropostadaLeideDiretrizesOrçamentáriaseseusanex 

os; 

111 -ALeideDiretrizesOrçamentáriaseseusanexos. 

IV -ALeiOrçamentáriaAnualeseusanexos. 

Art. 12. A estimativa da receita e a fixação da despesa, 

constantes do 

projetodeleiorcamentéria,serdoelaboradasemvaloresco 

rrentesdoexercicio a que se refere. 

Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovacio e a 

execugdo da lei orcamentaria serdo orientadas no 

sentido de alcangar superavit primário necessario a 

garantir uma trajetória de solidez financeira da 

administragio municipal. 

Palácio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



DIÁRIO 
OFICIAL 

Cacoal, Rondônia, Diário Ofícial do Município de Cacoal/RO, 07/11/2024 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 

proceder aos necessários ajustes na metodologia de 

apuração das metas — fiscais a que se 

refereoAnexodeMetasFiscaisdestaLei,deformaapermitir 

areprogramação de receitas e despesas específicas, em 

decorrência de novos critérios que venham a ser 

ajustados por ocasião da elaboração do projeto de lei 

orçamentária. 

Art. 14. Caso seja necessária limitação de empenho, 

quando verificado, 

aofinaldeumbimestre,quearealizaçãodareceitaestáaqué 

mdoprevisto.das — dotações — orçamentárias e de 

movimentação financeira para atingir a meta de 

resultado primário, nos termos do Art. 9º da Lei Federal 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo poderão definir 

percentuais específicos para o conjunto de projetos, 

atividades e operações 

especiais,calculadosdeformaproporcionalàâparticipação 

dosPoderesemcada um dos citados conjuntos, excluídas 

as despesas que constituem obrigações constitucionais 

e legais do município e as despesas destinadas ao 

pagamento dos serviços da dívida. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência do disposto 

no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao 

Poder Legislativo, as autarquias e fundações, o 

montante que lhe caberá tornar indisponível para 

empenho e movimentação financeira. 

Art. 15. Em atendimento ao disposto no Art. 45, da Lei 

Federal Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a 

inclusão de projetos na Lei Orçamentária Anual estará 

baseada nos programas estabelecidos na Lei nº 

4.863/PMC/2021 do PPA - Plano Plurianual 2022-2025, 

observadas as prioridades a que se refere o artigo 2º 

desta lei. 

Art. 16. É vedada a inclusão de dotação na lei 

orçamentária e em seus créditos adicionais e 

reformulações administrativas, a título de “auxílio” para 

entidadesprivadaseassociações;ressalvadasasquecompr 

ovemserdeorigem sem fins lucrativos e que 

desenvolvam atividades voltadas para a educação, 

saúde, assistência social, esporte, lazer e segurança. 

§ 1º Para a execução de que trata o artigo 13 ficam 

condicionada as exigências do caput do art. 25 e a 

autorização específica exigida no art. 26 da Lei 

Complementarn. 101/00,bem como, aocumprimentodo 

Decreto Municipal nº 1.912/PMC/2003 e 

6.729/PMC/2018. 

§ 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos 

públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão 

à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 

quais receberam os recursos. 

Art. 17. Em conformidade com o art62 da Lei 

Complementarnº 101/00, o Município fica autorizado a 

contribuir para o custeio de despesas de competência 

de outros entes Federação desde que haja: 

1. Previsãonaleiorçamentária; 

1L 

Convénio,acordo.ajusteoucongénere,conformesualegisl 

ação. 

Art. 18. A inclusão, na de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, de 

transferências de recursos para o custeio de despesas de 

outros entes da federação somente poderá ocorrer em 

situações que envolvam claramente o atendimento de 

interesses locais, atendidos os dispositivos constantes 

do Art. 62 da Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000. 

Art. 19. O orçamento da 

compreenderá as dota: 

ações de saúde, previ 

obedeceráaodispostonosartigos194,195,196,199,200,201, 

203,204,0212, 

social seguridade 

§ 4° da Constituição Federal, e contará, dentre outros, 

com recursos provenientes: 

I-Transferénciaderecursodoor¢camentofiscaldomunicipi 

o; 

11 - Convênio, acordo e ajuste com organismo estadual 

e/ou federal e outras entidades. 
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§ 1° A destinação de recurso para atender a despesas 

com ações e serviços públicos de Saúde e de Assistência 

Social obedecerá ao princípio da descentralização. 

Art. 20. As categorias de programação, referidas no Art. 

3°% § s desta 
Lei,poderãosermodificadasparaatenderâsnecessidadesd 

eexecuçãoquando — da — abertura — de  créditos 

suplementares autorizados na lei orçamentária. 

§ 1° Os atos relativos à abertura de créditos adicionais 

serão 

acompanhadosdeexposiçõesdemotivoscircunstanciados 

queosjustifiqueme que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução 

das atividades, dos projetos, das operações especiais e 

das respectivas metas. 

§ 2º Em conformidade com o parágrafo único do art. 66 

da Lei 4.320/64, 

aredistribui¢iodeparcelasdasdotagdesdepessoal deuma 

paraoutraunidade 

orgamentaria,ficapermitidaquandoconsideradaindispe 

nsavelamovimentagao de pessoal dentro das tabelas ou 

quadros comuns as unidades interessadas, a que se 

realize em obediéncia a legislagao especifica. 

Art.21.Alémdaobservanciadasprioridadesemetasfixadas 

nostermos do art. 2° desta lei, a lei oramentaria e seus 

créditos adicionais, observados o disposto no art. 45 da 

Lei Complementar n.? 101, de 2000, somente incluirdo 

projetos novos se: 

I - Tiverem sido executados de forma adequada todos os 

projetos em andamento. 

[I-Provenientesdetransferénciasdeconvénios,acordosou 

outros instrumentos similares. 

Art.22.Ndopoderdoserdestinadosrecursoscom: 

I - Pagamento a qualquer titulo, a servidor da 

administração public por 

servigosdeconsultoriaouassisténciatécnica.inclusive,cus 

teadoscomrecursos provenientes de convénios, acordos, 

ajustes ou instrumentos congéneres. 

CAPITULOIV 

DasDisposicoesRelativasAsDespesasDoMunicipio Com 

Pessoal E Encargos Sociais 

Art. 23. O poder Executivo utilizard como base para 

elaboração de suas propostas orgamentarias destinadas 

as despesas com pessoal e encargos sociais, incluindo 

aquelas destinadas ao Poder Legislativo, as despesas 

com a 

folhadepagamentocalculadadeacordocomasituacaovige 

nteemjunhode 

2024, projetada para o exercicio 2025, considerando os 

eventuais acréscimos legais, inclusive crescimento 

vegetativo,adequaciao salarialgeral horasextras, 

gratificagoes alteracoesdeplanodecarreira,admissoespa 

rapreenchimentode cargos, admissdes para pessoal 

temporario, reajuste e revisao geral sem destinagio de 

indices a serem concedidos aos servidores publicos, os 

quais deverdo constar de previsio or¢amentaria 

especifica, observados os limites do art. 19 e 20 Lei 

Complementar n.2101, de 2000. 

Art. 24. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 

169, $ 1% incisos I e Il da CF/88 e art. 64, $ Gnico, II, da Lei 

Organica do Municipio, fica o Poder Executivo 

autorizado a promover/conceder  alterações e 

adequagoes na sua 

estruturaadministrativapodendoconcedervantagens,re 

visdodaremuneragao, 

reajusteeaumentorealderemuneracio,criaciodecargos, 

empregosefungdes e/ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como, a admissio de pessoal, a 

qualquertitulo,pelosérgaoseentidadesdaadministragao 

diretaeindireta,com o objetivo de modernizar e conferir 

maior eficiéncia e eficicia ao Poder Publico Municipal, 

cujos percentuais deverdo ser definidos em lei 

especifica, observados: 

I-Asexigénciasdosart.16e17daLeiComplementarn®101/2 

000.e0 disposto no inciso XIII do art. 37 da Constituição 

Federal; 

1I-Oslimitesda 

LeiComplementarn.101de04demaiode2000. 

Art. 25. No exercicio de 2025, observado o disposto no 

art. 169 da Constituição Federal e no art. 22 desta Lei, 

somente poderdo ser admitidos servidores se, 

cumulativamente: 
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IF-Existiremcargoseempregospúblicosvagosapreencher,c 

onsiderados os cargos transformados, bem como 

aqueles criados de acordo com o art. 22 desta Lei ou se 

houver vacância dos cargos ocupados; 

Il-Houverpréviadotaçãoorçamentáriasuficienteparaoat 

endimentoda despesa; 

III-Serespeitaroslimitesestabelecidosnosartigos19e20da 

Lei Complementar 101, de 2000. 

$1 Averificaçãodocumprimentodos"“limites"estabelecido 

snosarts.19 e 20 da Lei Complementar n. 101/00, será 

realizada ao final de cada quadrimestre. 

$ 2° A Controladoria Geral do Municipio alertará o 

Poder Executivo ou seus órgãos quando constatarem: 

I- A possibilidade de ocorréncia da situagdo prevista no 

art. 9° da Lei nº 101/00: 

II-Queomontantedadespesatotalcompessoalultrapasso 

u90% (noventa por cento) do limite legal estabelecido 

na LRF; 

111 - Fatos que comprometam os custos ou os resultados 

dos programas ou indicios de irregularidades na gestão 

orgamentaria. 

§3°Seadespesatotalcompessoalexcedera9s%(noventaeci 

ncopor cento) do limite, são vedados aos poderes ou 

órgão referido no art. 20 da LC 101/00 que houver 

incorrido no excesso, a(0): 

I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 

adequagdo de remuneração a qualquer titulo, salvo os 

derivados de sentenga judicial ou de determinagéo legal 

ou contratual, ressalvada a revisdo prevista no Inciso X 

do art. 37 da Constituição Federal: 

II-Criagdodecargo,empregoou função; 

I11-Alteragdodeestruturadecarreiraqueimpliqueaument 

odedespesa; 

IV - Provimento de cargo publico, admissdo ou 

contratagao de pessoal a qualquer titulo, ressalvada a 

reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento 

de servidores das areas de educacio, saúde e seguranca. 

Art. 26. O disposto no $ 1° do art. 18 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, aplica-se exclusivamente 

para fins de cálculo do limite da despesa total com 

pessoal, independentemente da legalidade ou validade 

dos contratos. 

Paragrafo único. Não se considera como substituição de 

servidores e empregados publicos, para efeito do caput, 

os contratos de terceirizacdo relativos a execução 

indireta de atividades que, simultaneamente: 

1 - Sejam assessorias, instrumentais ou complementares 

aos assuntos que constituem área de competéncia legal 

do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

II- Não sejam inerentes a categorias funcionais 

abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do 

órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrario, ou quando se tratar de cargo ou categoria 

extinto, total ou parcialmente; 

Ill-Niocaracterizemrelagiodiretadeemprego. 

CAPITULOV 

DaExecugdoOrgamentariaedoCumprimentodasMetas. 

Art. 27. O Executivo Municipal, através da Secretaria 

Municipal de Fazenda em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Planejamento, devera elaborar, até 30 dias 

após a publicação da Lei Orcamentaria Anual de 2025, a 

programacdo financeira e o cronograma de execugao 

mensal de desembolso, por órgão, nos termos do artigo 

8¢ da Lei Complementar 101, de 2000, com vistas ao 

cumprimento da meta de resultado primario 

estabelecida nesta Lei. 

Paragrafoinico.Oatoreferidonocaputeosqueomodifica 

mconterdo: 

I-Metasbimestraisderealizagiodereceitas,conformedisp 

ostonoartigo 13 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, 

incluindo seu desdobramento por fonte de receita e por 

fonte de recurso; 

TI-Metasmedidasdecombateaevasaoeasonegagaofiscal; 

III-Cronogramadeexecu¢domensaldedesembolsoporcat 

egoria econômica e por 6rgao e unidade gestora; 
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IV - Demonstrativo compatibilidade entre a 

programação financeira e as despesas previstas no 

cronograma de execução mensal de desembolso. 

CAPÍTULOVI 

EmendasIndividuais 

Art. 28. O regime de aprovação e execução das 

programações incluídas por emendas individuais ao 

Projeto de Lei Orçamentária Anual, de que trata o art. 

61-A da LOM, decorrente da Emenda nº. 01/CMC/2023, 

atenderá ao disposto nesta Seção. 

Art. 29. Para fins do atendimento do disposto nesta 

Seção, o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2025 

conterd, no Programa Reservas, a RESERVA 

DECONTINGÊNCIA/ATENDIMENTOEMENDAPARLAM 

ENTARreferenteà 

dotação orçamentária específica para o atendimento 

das programações incluídas por emendas individuais 

para atender as ações não destinadas aos serviços de 

saúde. 

Art. 30. Para fins do atendimento do disposto nesta 

Seção, o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2025 

conterá, no Programa Saúde para Todos, a 

açãoATENDIMENTOASEMENDASPARLAMENTARES-F 

MsSreferenteà 

dotação orçamentária específica para o atendimento 

das programações incluídas por emendas individuais 

para atender as ações destinadas aos serviços de saúde; 

Parágrafo único. O valor da dotação orçamentária 

referida no caput 

desteartigoseráreferentea1,2%(umvirguladoisporcento) 

dareceitacorrente liquida realizada no exercicio 

anterior, sendo 0,6% (zero virgula seis por cento) de 

recursos vinculados a agdes e servigos publicos de 

saude, sendo vedado a destinagdo para pagamento de 

pessoal ou encargos sociais. 

Art. 31. É obrigatéria a execução orçamentária e 

financeira de forma equitativa, das programações 

referidas no art. 28 desta Lei, observados os limites 

estabelecidos no art. 61-A da LOM, decorrente da 
Emenda nº. 01/CMC/2023. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, 

considera-se 

equitativaaexecuçãodasprogramaçõesincluídasporeme 

ndasindividuaisque observe critérios objetivos de 

forma igualitária, imparcial e impessoal, 

independentemente de sua autoria. 

$ 2º A programação referida no caput deste artigo não 

seráde execução 

obrigatérianocasodeimpedimentodeordemtécnica,nafo 

rmadoart.33desta Lei. 

Art. 32. Nos casos de guerra, comogdo interna ou 

calamidade publica, fica autorizada a destinagdo das 

programacdes incluidas por emendas individuais ao 

atendimento das despesas urgentes e imprevisiveis 

decorrentes da situação de excepcionalidade. 

Art. 33. A transferéncia de recursos a titulo de 

subvengoes, auxilios ou contribuig atenderá as 

entidades privad: em fins lucrativos, reconhecidas 

como de utilidade pública municipal conforme dispõe a 

Lei nº 2.926, de 12 de julho de1966 e alterações 

posteriores. 

Art. 34. A despesa decorrente das emendas individuais 

deve guardar correspondéncia com o interesse publico 

da ação pretendida e o principio da impessoalidade. 

Paragrafoinico. Asemendas individuais: 

I — Serdo limitadas a 10 (dez) emendas por parlamentar 

para o exercicio orcamentario; 

II-quandondodestinadasaareadasaide,deverdotervalor 

minimode R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para sua 

apresentacio e execugao. 

Art. 35. Somente poderá ser apresentado 1 (um) 

beneficiario para cada emenda destinada à entidade 

privada sem fins lucrativos. 

Art.36.0valordestinadoasemendasparlamentaresimpos 

itivasdeverd ser suficiente para a execução do objeto 

proposto no exercicio financeiro, considerando ainda a 

variagdo inflacionaria projetada para o periodo entre a 

proposição e a execução da emenda. 
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Art. 37. As entidades privadas, eventualmente, indicadas 

como beneficiarias, para fins de operacionalizagido das 

emendas individuais referidas no art. 61-A da LOM, 

decorrente da Emenda n° 01/CMC/2023, deverdo 

apresentarplanodetrabalho,sujeitodaprovagidopeloExec 

utivoMunicipal,que devera conter: 

1 —Cronogramafisicoefinanceiro; 

11 —Planodeaplic odas despe: 

111 —Informagdesdecontacorrenteespecificase 

IV — Metas a serem atingidas de acordo com a Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, e alteragdes posteriores. 

$ 1° O plano de trabalho deverá ser apresentado 

juntamente emenda proposta à LOA, 

acompanhado de cépia do CNPJ da entidade e da 

certiddo de utilidade publica atualizada. 

com a 

$ 2° Eventuais corregoes técnicas do plano de trabalho 

poderdo ser 

sanadasentreodrgaoresponsaveleaentidadebeneficiaria 

daemenda,desde que ndo resultem em alteração do 

objeto aprovado. 

Art.38.Parafinsdodispostonoart.61-Adal.OM,decorrente 

daEmenda nº. 01/CMC/2023, consideram-se 

impedimentos de ordem  técnica  qualquer 

situaçãooueventodeordemfáticaoulegalqueobsteoususp 

endaaexecução da programação orçamentária, em 

especial os que seguem abaixo: 

1 — A ndo  comprovacio que os 

recursosorgamentarios ou financeiros suficientes 

para conclusio do projeto ou de etapa útil com 

funcionalidade que permita o imediato usufruto dos 

beneficios pela sociedade; 

n 

—Aincompatibilidadecomapolíticapúblicasetorialaprov 

adanoâmbito do órgão setorial responsável pela 

programação; 

III — A incompatibilidade do objeto da emenda com a 

finalidade do programa ou da ação orçamentária 

emendada; 

IV — A incompatibilidade do valor proposto com o 

cronograma físico 

financeirodeexecuçãodoprojeto,nocasodeemendasrelati 

vasàexecuçãode obras; 

V — A aprovação de emenda individual que conceda 

dotação para a instalação ou o funcionamento de 

serviço público ainda não criado por lei, em desacordo 

com o disposto no art. 33, al. c da Lei Federal nº 4.320, de 

1964, e alterações posteriores; 

VI 

—Aaprovagaodeemendaindividualqueconcedadotagiop 

araoinicio de obra cujo projeto não esteja aprovado 

pelos órgãos competentes, em desacordo ao disposto no 

art. 33, na al. b da Lei Federal n® 4.320, de 1964, e 

alterações posteriores; 

VII - A destinagdo de dotação a entidade que não 

atenda os critérios de utilidade pública; 

VIII — A destinagdo de dotagio a entidade em situação 

irregular, em desacordo com o disposto no art. 17 da Lei 

Federal n® 4.320, de 1964, e alteragdes posteriores; 

X 

—Oplanodetrabalhonãoentregueoucomapresentaçãoint 

empestiva, considerando prazo estabelecido no art. 37, 

paragrafo § 1º desta Lei; 

X 

—Aapresentagaodeplanodetrabalhoquenaoatendaaodis 

postonos incisos. I a IV do caput do art. 37 desta Lei; 

XI —Adestinagaodedotagioaentidadecomfins lucrativos; 

XII 

—AcriagdodedespesadecaratercontinuadoparaoMunicip 

iodireta ou indiretamente; 

X1 

—Adestinagaoderecursosaquenaoguardecorrespondénc 

iacomo interesse publico e o principio da 

impessoalidade; e 

XIV — Outros impedimentos técnicos que inviabilizem o 

empenho ou o pagamento dentro do exercicio 

financeiro. 

§1° Os impedimentos de ordem técnica de que trata este 

artigo serdo apurados pelos gestores responsaveis pela 

execução das respectivas programações orcamentdrias, 

nos órgãos setoriais e nas unidades orgamentarias, e 

compordo relatério a ser formalmente comunicado pelo 

Executivo Municipal, observado o prazo disposto no art. 

61-A, § 6° da Lei Organica Municipal, decorrente da 

Emenda 04/CMC/2023. 
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Art.39.Paraefeitosderepasseaentidadesprivadas,deveser 

respeitado o plano de trabalho apresentado. 

Art. 40. Após o recebimento dos valores, as entidades 

deverão prestar contas em até 90 (noventa) dias, 

contados do final do exercício financeiro em que se deu 

a execução das emendas. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá, de 

acordo com a complexidade do objeto, prorrogar o 

prazo para prestação de contas. 

Art. 41. Os restos a pagar poderão ser considerados para 

fins de cumprimento da execução financeira previstano 

art.61-A, $ 8º daLeiOrgânica Municipal, até o limite de 

0,6% (zero virgula por cento) da receita corrente 

líquida realizada no exercício anterior. 

CAPÍTULOVII 

DasDisposiçõesSobreaReceitaeAlteraçõesnaLegislação 

Tributária 

Art. 42. A estimativa da receita que constará do projeto 

de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2025 poderá contemplar medidas de aperfeiçoamento 

da administração dos tributos municipais, com vistas à 

expansão da base de tributação e consequente aumento 

das receitas próprias. 

Art.43.Naestimativadasreceitasdoprojetodeleiorçament 

ária,poderá ser considerado, adicionalmente, o impacto 

das alterações na legislacdo tributária e das 

contribuições que sejam objeto de projeto de lei que 

esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 44. O Projeto de Lei que conceda ou amplie 

incentivo da natureza tributária só será aprovado ou 

editado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei 

Complementar n. 101 de 2000. 

Parágrafo Único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie 

incentivo ou benefício de natureza financeira, as 

mesmas exigências referidas no caput, podendo a 

compensação, alternativamente, dar-se mediante o 

cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 

valor equivalente. 

CAPÍTULOVIII 

DasDisposiçõesFinais 

Art. 45. O Poder Executivo manterá a realização de 

estudos visando à definiçãode sistemade 

controledecustoseavaliaçãode resultadosdasações de 

governo. 

$ 1º A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual 

será realizada diretamente à unidade orçamentária 

responsável por sua execução, de modo a evidenciar o 

custo das ações e propiciar a correta avaliação dos 

resultados. 

$ 2º O acompanhamento e avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos 

serão realizados por gerentes, nomeados para tal fim 

por ato dos órgãos executores, sob a coordenação e 

supervisio do órgão central de planejamento 

municipal. 

Art. 46. Consideram-se irrelevantes para efeito do 

disposto no art. 16, $ 3° da Lei Federal Complementar n.º 

101, de 4 de maio de 2000, as despesas que se 

enquadram no disposto dos incisos I e II, do Art. 75, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações. 

Art. 47. Acompanham esta Lei os Anexos de Metas e 

Riscos Fiscais, a 

queserefereoArtigo4º,S1ºe3ºdaLeiComplementarFederal 

n°101,de4de maio de 2000, além de anexo especifico 

contendo a relação das ações que constituem 

obrigações constitucionais e legais do Municipio, nos 

termos do art. 9º, $ 2°, da retrocitada Lei Complementar 

n.2101, de 2000. 

Pardgrafo único. O Poder Executivo poderd incluir 

outras ações na relação de que trata o caput, desde que 

demonstre que constituem obrigação constitucional ou 

legal do Municipio. 

Art. 48. Todas as receitas realizadas pelos 6rgaos da 

administragdo direta, indireta e fundos integrantes do 

orcamento fiscal e da seguridade social, inclusive as 

diretamente  arrecadadas, serio  devidamente 

classificadas e contabilizadas no més em que ocorrer o 

respectivo ingresso. 

Art.49.Paraefeitododispostonoartigo42daLeiCompleme 

ntarn.°101, de 2000: 
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LConsidera-secontraídaaobrigaçãonomomentoda 

formalizaçção — do —contrato —administrativo — ou 

instrumento congênere. 

Art. 50. Os órgãos da administração direta ficam 

autorizados a contrair despesas de custeio e 

investimento de cada rubrica orçamentária, mediante 

autorização do chefe do poder executivo, exceto a 

Secretaria Municipal de Saúde, por ser caracterizada 

gestão descentralizada conforme Decreto 

2.992/PMC/2007. 

§ 1º São vedados quaisquer procedimentos pelos 

ordenadores de despesa que viabilizem a execução de 

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 

de dotação orçamentária. 

§ 2º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à 

gestdo or¢amentario-financeira efetivamente ocorrida, 

sem prejuizo das responsabilidades e providéncias 

derivadas da inobservancia do caput deste artigo. 

Art. 51. Para fins de apreciagio da proposta 

orgamentaria, do acompanhamentoeda 

fiscalizagidoor¢amentaria aque se refereoart.61§ 12, 

incisoll,daleiorganicadomunicipio,serdassegurada,ao6r 

gaoresponsavela informagao necessaria para 

cumprimento do artigo citado. 

Art. 52. As unidades responsaveis pela execução das 

Alteragdes — Orcamentdrias — e/ou os  Créditos 

Orçamentários Adicionais aprovados, processarão o 

empenho da despesa, observados os limites fixados para 

cada 

categoriadeprogramaçãoerespectivosgruposdedespesa, 

fontesderecursos, 

modalidadesdeaplicaçãoeidentificadoresdeusoespecific 

andooelementode despesa. 

Art. 53. A reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, conforme disposto no art. 62, $ 2º, da Lei 

Orgânica do Município, será efetivamente mediante 

decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art.54.Osprocessosreferentesaopagamentodeprecatório 

sdosórgãos da Administração Pública Municipal, direta 

e indireta, serão submetidos à 

ProcuradoriaGeraldoMunicipioantesdoatendimentoare 

quisicdojudicialpara  fins de acompanhamento, 

controle e centralizagao. 

Art. 55. Os contratos celebrados de acordo com a 

legislagdo vigente poderdo ter seus valores reajustados, 

visando garantir a equagdo econdmico- financeira, 

obedecendo aos critérios estabelecidos no Edital de 

Licitagdo, 

contratoeasexigénciasdaLeiFederaln.®14.133.de01deabri 

1de2021esuas alteragdes, entre outras, bem como, saldo 

orgamentario e financeiro. 

Art.56.SeoprojetodeLeiOr¢camentariade2025naoforapro 

vadoatéa finalizagio do exercicio 2024 e enviado para 

ser sancionado pelo Poder 

ExecutivoMunicipalaté27dedezembrode2024,aprogram 

acaodeleconstante poderd ser executada para o 

atendimento das seguintes despesas: 

1-Pessoaleencargossociais; 

1 - Transferéncias constitucionais e 

Municipios,por repartição de receitas; 

legais aos 

111 -Servigodadivida pública; 

1V -PIS/PASEP; 

V - Sentengas judiciais, inclusive relativas a precatorios 

ou consideradas de pequeno valor; 

VI 

-DespesasrelativasasareasdeatuagaodasSecretariaMuni 

cipalde: Satide, Educagao e Assisténcia Social; 

V 

—AsdemaisaçõesconstantesdoAnexodeMetasePrioridad 

esdesta Lei à razão de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

Parágrafo único. Considerar-se-á antecipação de 

crédito à conta da Lei Orçamentária de 2025 a utilização 

dos recursos autorizados no caput deste artigo. 

Art. 57. Fica assegurado o repasse, em conformidade a 

Emenda Constitucional nº. 25/2000, o percentual de 7% 

(sete por cento) para o Poder Legislativo, calculado na 

forma do Artigo 29-A, inciso II. 
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§ 1° Em caso de não Elaboração do cronograma de 

desembolso, os 

duodécimosaoPoderLegislativosedarãonaformadeparce 

lasmensaisiguais e sucessivas, respeitados, igualmente, 

os limites de que trata o caput. 

§ 2º O repasse financeiro relativo aos créditos 

orçamentários e adicionais ao Poder Legislativo será 

feito diretamente em conta bancária indicada pelo 

Poder Legislativo até o dia 20 de cada mês. 

$ 3º Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos 

em caixa ou equivalente de caixa do Poder Legislativo 

será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores 

correspondentes ao saldo do passivo financeiro, 

considerando-se somente as contas do Poder 

Legislativo, podendo, ainda, ser contabilizados como 

adiantamento de repasses para o próximo exercício. 

1 — As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, 

rendimentos de aplicações financeiras e outros que 

venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio 

do Poder Legislativo, serão contabilizados no Poder 

Executivo como receita municipal e, 

concomitantemente, como adiantamento de repasse 

mensal no Poder Executivo e no Poder Legislativo. 

$ 4° A execução orçamentária do Poder Legislativo sera 

executada em 

unidadegestoraindependente.sendointegradaaoPoderE 

xeculivoparafinsde  consolidagio — das  entidades 

contébeis. 

Art.58 EstaLeientraemvigornadatadesuapublicagao,ger 

andoseus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 

Cacoal-RO,04denovembrode2024. 
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I 

DECRETO N°®10.097/PMC/2024 

DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORGAMENTO VIGENTE E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuigées legais, 

em especial o que dispoe oart. 7º, 41 e 42da Lei 

4.320/1964, art7°da Lei  5.302/PMC/2024  (Lei 

orcamentéria anual)e Lei 5.462/PMC/2024. 

Considerando a n idade em dar continuidade aos 

serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos - SEMOSP, sendo necessário ajustar o 

orçamento visando manter o equilíbrio 

orçamentário/financeiro e buscar obter a satisfação da 

população cacoalense. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos - SEMOSP desenvolve inúmeras 

atividades ligadas a manutenção de todo perímetro 

urbano, com a realização de serviços de pavimentação, 

assim como as respectivas obras preliminares, galerias, 

guias, sarjetas e obras afins, serviços de manutenção das 

estradas vicinais, edificação, manutenção e reforma de 

prédios municipais, coordenação da limpeza da cidade 

e de seus distritos, execug e conservação da 

iluminação pública de vias municipais e praças, serviços 

de manutenção da malha vidria, tais como 

recapeamento — asfáltico, operação  tapa-buracos, 

fechamento de valetas e outros. 

Considerando recursos oriundos do Ministério da 

Economia, na modalidade de transferência especial 

para investimentos em infraestrutura urbana e a 

necessidade da vinculação ao orçamento vigente para 

contratação — de  empresa  especializada  para 

continuidade da execução de obras municipais. 

Considerando o repasse realizado no valor de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais), conta corrente 

672.009-5, Agência 1823, Caixa Econômica Federal, 

conforme extrato em anexo, faz-se necessário a 

vinculação do valor, parcial, haja vista o tempo hábil 

para execução das obras e que não ocorreu previsão no 

orçamento vigente. 
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